
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ
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O vereador VAGNER JOSÉ CHEFER no uso de suas atribuições
legais conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno
desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº719 /2021

Indica-se que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito,

Hissam  Hussein  Dehaini,  para  que  determine  à  Secretaria  Municipal

competente,  QUE  SEJA  CONSTRUÍDO UMA  QUADRA  POLIESPORTIVA,

COM  UMA  PISTA  DE  SKATE  NO  JARDIM  PAN-AMERICANO NA  RUA

PAULO LÚCIO ZIMMERMANN.

JUSTIFICATIVA

A pista de skate e a quadra poliesportiva, e reivindicação dos próprios
munícipes, lembrando que os adolescentes e jovens residentes no seu entorno
não  contam  com  local  adequado  para  a  prática  dessas  modalidades  de
esportes olímpicos. Portanto ressalta-se ainda a importância do esporte na vida
de uma criança, adolescente e jovens, pois a prática esportiva os afasta das
drogas e da marginalidade, gerando uma juventude mais saudável para nossa
sociedade.

Câmara Municipal de Araucária, de  08 junho de 2021.

VAGNER JOSÉ CHEFER

VEREADOR
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